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II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174134
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 217 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025 
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2024/605631.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso II e art. 89, inciso VI, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso I alínea “a”, “b” item 1, 2, e 3  da Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; 
art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 
da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021, conforme Súmula 
Vinculante 15 e 16 STF e Decreto nº12.342/2024, do CABO PM RG 39235 
LEONARDO EXPEDITO SÁ DOS REIS, matrícula nº 5904937/2, pertencente 
ao efetivo do 1º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (1º BPM – Be-
lém), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.518,00 (um 
mil, quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo discriminados:

Soldo de CABO PM proporcional a 4.126 dias de 12.306 dias
sobre R$ 1.386,03 correspondente a 33,5283%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   
Gratificação de Risco de Vida - 100%  

Gratificação por Tempo de Serviço – 10%
Adicional de Inatividade - 20%

Diferença Complementar (Súmula Vinculante 15 e 16; Decreto nº 12.342/2024)
Total de Proventos 

464,71
92.94
464,71 
102,24
224,92
168,48

1.518,00  

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) 
reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174130
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará PORTARIA RR Nº 610 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE RE-
SERVA REMUNERADA EX-OFFICIO - PROCESSO Nº 2024/2547326.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com os artigos o art. 133 ‘A’ da Lei 5.251/1985 C/C art. 69, 
inc. IV C/C art. 67, inc. II, art. 66, III, § 7° 60, inc. II, § 1° e alterações 
da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134 
da Lei Complementar nº 142/2021, do 3° SARGENTO PM RG 33370 PAULO 
BONIECK SOUZA DOS SANTOS, mat. nº 54194301/1, pertencente ao efe-
tivo do Comando de Policiamento Regional da Policia Militar do Estado do 
Pará IV (TUCURUI), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$: 3.968,81 (três mil, novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3° SARGENTO PM proporcional a 6.966 dias de 11.809
Dias que correspondente a 58.9889% sobre R$ 1.455,34

 
858,49

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 171,70
Gratificação de Localidade Especial - 40% 343,40

Gratificação de Tropa - 10% 85,85
Gratificação de Risco de vida - 100% 858,49
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 257,55
Representação por Graduação - 35% 300,47

Gratificação por Tempo de Serviço - 15% 431,39
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos
661,47

3.968,81

II - Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 06/12/2024, data da 
DIPLOMOÇÃO DO CARGO ELETIVO DE VEREADOR, nos termos do art. art. 
69, inc. VI, §2° Lei complementar 142/2021, respeitando os valores das 
tabelas salariais vigentes à época.
III– Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 

01/03/2025, respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) 
segurado (a) reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos 
do art. 132 da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174174
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará 
PORTARIA RR Nº 574 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.  
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2024/2565823.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; do SUBTENENTE PM RG 26420 OSEIAS 
DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, mat. nº 5731640/1, pertencente ao efetivo do 
15° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Itaituba), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (Dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM  
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%      
Gratificação de Tropa - 10%  

Gratificação de Risco de Vida - 100%  
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%  

Gratificação por Tempo de Serviço – 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos 

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2025, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1174170
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 486 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.  
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/1337243.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM RG 22336 ODAILDO 
VICENTE DA SILVA, mat. nº 5575893/1, pertencente ao efetivo do 23º 
Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Parauapebas), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.059,28
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87


